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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                      

                            

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 010/2025 – Lei Federal nº 14.133/21

Secretarias e Fundos Municipais

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
118/2025, torna público que fará realizar, licitação na modalidade  PREGÃO, na 
forma  PRESENCIAL,  do tipo  MENOR PREÇO UNITÁRIO,  nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal  nº 
4.060/20223.
Pregão Presencial n° 010/2025 – Processo de Despesa nº 148/2025
Objeto:  Registro de preços visando à eventual aquisição de material de copa e 
cozinha, em atendimento as Unidades Escolares, Secretarias e Fundos municipais.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 07 de julho de 2025, às 09h.
Local:  Centro de Convenções, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, 
Rio  Claro  –  RJ.  O  Edital  da  referida  licitação  encontra-se  disponível  no  sitio 
municipal  e  na  Prefeitura  Municipal  de  Rio  Claro,  situada  na  Avenida  João 
Baptista Portugal, n° 230, Centro, Rio Claro – RJ. Quaisquer dúvidas poderão ser 
dirimidas de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, 
ramal 222 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 23 de junho de 2025.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro 
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                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                      

                            

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 004/2025 – Lei Federal nº 14.133/21

Fundo Municipal de Educação

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
118/2025, torna público que fará realizar, licitação na modalidade  PREGÃO, na 
forma  PRESENCIAL,  do tipo  MENOR PREÇO UNITÁRIO,  nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal  nº 
4.060/20223.
Pregão Presencial n° 004/2025 –  Processo Administrativo nº 203/2025 – Fundo 
Municipal de Educação
Objeto: Contratação de empresa legalmente qualicada para prestação de serviços 
continuados  de  transporte  de  alunos  residentes  na  zona  urbana  de  acesso 
intermediário, matriculados na rede pública municipal de ensino, em atendimento 
aos alunos abrangidos do Colégio Centro Municipal de Ensino São José, que são 
residentes do Morro do Estado e Morro do Jatobá, conforme legislação vigente.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 09 de julho de 2025, às 09h.
Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio 
Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal 
e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal, 
n° 230,  Centro,  Rio Claro – RJ e  poderá ser retirado mediante apresentação de 
carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls) de papel A4. Quaisquer 
dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 
3332-1292 e 3332-1717, ramal 222 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 23 de junho de 2025.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4637, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
            

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe
 

confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de
 

21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
 
212.000,00

 

(duzentos e doze mil reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo
 

com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.063

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

163 3.1.90.94.01 1500100200 15.000,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

201 3.3.90.30.99 1635000000 150.000,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.162

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

200 3.3.90.39.99 1635000000 47.000,00

TOTAL 212.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu
 

Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo
 

discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.122.0014.2.166

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR

004 4.4.90.52.99 1500100200 15.000,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

104 3.3.90.39.50 1635000000 197.000,00

TOTAL 212.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 23 de junho de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   26DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - TERÇA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2025 



                                																				 
ESTADO	DO	RIO	DE	JANEIRO  
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	RIO	CLARO  
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL  
FUNDO	DE	PREVIDÊNCIA	DO	MUNICÍPIO	DE	RIO	CLARO	–	FUNPREV 
	
	

	
	

P	O	R	T	A	R	I	A		N°	048/2025 
	
	

	 A SECRETÁRIA	 MUNICIPAL	 DE	 PREVIDÊNCIA	 SOCIAL, usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/13-020/2025, 
	

 R	E	S	O	L	V	E: 
	

 RETIFICAR a Portaria n° 040/2025 de Concessão de Benefıćios, de 02 de junho de 2025, 
Publicada no Diário O�icial n° 635 de 03 de junho 2025, pág. 13, cujo texto segue abaixo: 
 

 

-	Onde	se	lê: 
	
“21/2227” 
	

-	Leia-se: 
	

														“21/227” 
	
																																																																																																						 

	
 Revogadas as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições 
constantes nas Portaria n° 040/2025 de Concessão de Benefıćios, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de junho de 2025.  

 
Rio	Claro-RJ,	24	de	junho	de	2025. 

	
	

Alexandra	Leone	Peixoto 
Secretária	Municipal	de	Previdência 

Mat.	21/449 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 659/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
Nomear Maria Teresa Fonseca de Souza para exercer o Cargo Comissionado de  

Subcoordenadora de Apoio Administrativo, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura, simbologia CC-10, conforme previsto no artigo 283 da Lei Municipal nº. 1.349, 
de 08 de janeiro de 2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 23 de junho de 2025.

Rio Claro/RJ, 23 de junho de 2025.
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A Nº. 660/2025.
   O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
R E S O L V E:

Nomear Tamara Aparecida Justiniano da Silva para exercer o Cargo Comissionado  
de Subcoordenadora de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal de Administração, 
simbologia CC-10, conforme previsto no artigo 94 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de 
janeiro de 2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos 09 de junho de 2025.
          Rio Claro/RJ, 23 de junho de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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Extrato 
I Termo Aditivo

Contrato Nº033/2024

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A.
DISPENSA: Nº032/2024.
Processo: Nº204/2024.
Objeto: O  presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e reajuste  
do Contrato nº033/2024, no que se refere a Contratação de empresa especializada em serviço de  
telecomunicações de voz e dados, para 03 (três) linhas, na modalidade de Telefonia Móvel Pessoal  
(SMP), mensal continuada, com fornecimento de SIM Cards (Chip), com franquia mínima de 2GB, 
em atendimento a Prefeitura Municipal de Rio Claro/RJ, conforme as especi�icações constantes  
Termo de Referência - Processo de Despesas Nº204/2024 – DISPENSA Nº032/2024.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 1.885,56 (mil oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos.
Dotação orçamentária Nº 02.40 Secretaria Municipal de Administração
04.122.0002.2.006 – APOIO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO GERAL
33903999000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
FONTE – 1704000000.
Assinatura: 12/06/2025.
Fundamentos:  DISPENSA: Nº032/2024 – Artigo107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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